
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE  LEI  Nº  8.045,  DE  2010,  DO  SENADO  FEDERAL,  QUE  TRATA  DO
“CÓDIGO  DE PROCESSO PENAL” (REVOGA  O DECRETO-LEI  Nº  3.689,
DE 1941.  ALTERA OS DECRETOS-LEI  Nº  2.848,  DE 1940;  1.002,  DE 1969;
AS  LEIS  Nº  4.898,  DE  1965,  7.210,  DE  1984;  8.038,  DE  1990;  9.099,  DE
1995;  9.279,  DE 1996;  9.609,  DE 1998;  11.340,  DE 2006;  11.343,  DE 2006),  E
APENSADOS.

PROJETO DE LEI Nº 8.045, de 2010

Código de Processo Penal 

EMENDA Nº                , DE 2019

(Do Deputado Sanderson)

Art. 1º. Os arts. 55 e 431  do  Projeto de Lei nº 8.045, de 2010, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 55.  Em caso de suspeição, o juiz poderá ser recusado 
pelas partes.

§1º Reputa-se fundada a suspeição nas seguintes hipóteses:

...............................................................................................

..............................................................................................”
(NR)

“Art. 431. A arguição de impedimento poderá ser oposta a
qualquer tempo.

Parágrafo  único.  A  arguição  de  suspeição  deverá  ser
proposta no prazo da resposta preliminar, quando fundada
em  fato  antecedente,  e  no  prazo  de  dez  dias,  quando
fundada em fato superveniente." (NR)
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As causas de suspeição estão atualmente arroladas no art. 254 do

vigente CPP de forma exaustiva.

No Projeto de Lei nº 8.045, de 2010, na mesma linha, arrola nos

incisos do §1º as causas de suspeição; porém, o caput desse § 1º serve-se da

fórmula  de  redação  aberta  "juiz  que  manifestar  parcialidade  na  condução  do

processo".  Não  esclarece  quando  isso  ocorreria  ou  o  que  poderia  ser

caracterizado como "parcialidade".

Não parece ser a melhor técnica legislativa, e a norma aberta poderá

dar  ensejo  a  apresentação  de  diversas  exceções  de  suspeição  indevidas  ou

abusivas,  com  base  em  impressões  subjetivas  das  partes  e  não  em  causas

objetivas.  Isso  retardará  o  processo  e  dará  azo  a  discussões  e  nulidades

desnecessárias.

A proposta visa apenas a retomar a tradição legislativa, elencando

expressamente as causas da suspeição e suprimindo o trecho criticado.

Com relação à nossa sugestão de mudança no art. 431, tem-se por

objetivo estabelecer prazo para a exceção de suspeição, por não estar fundada em

causas objetivas como a de impedimento. Possibilitar a apresentação de exceção

de suspeição a qualquer tempo favorecerá a insegurança jurídica e expedientes

protelatórios no processo.

Ante  ao  exposto,  diante  da  relevância  da  matéria,  solicitamos  o

apoio dos parlamentares para aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em      de                                              de 2019.

SANDERSON

Deputado Federal (PSL/RS)
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